
   

 
 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2026 

 

Dispõe sobre o julgamento das Contas de 

Governo do Município de Cachoeira Alta, 

Estado de Goiás, relativas ao exercício 

financeiro de 2021. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA ALTA, Estado de Goiás, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente no exercício da 

competência de controle externo, com auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado de Goiás, aprova, e o Presidente da Câmara promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas de Governo do Município de Cachoeira 

Alta, relativas ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do senhor Rodrigo 

Miranda Mendonça, Chefe de Governo no referido exercício, nos termos do Parecer 

Prévio PP nº 00099/2023 — Tribunal Pleno, emitido pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado de Goiás no Processo nº 04925/22. 

 

Art. 2º A aprovação das contas não afasta a ciência do Poder Executivo 

Municipal quanto às recomendações constantes do Parecer Prévio PP nº 00099/2023 

— Tribunal Pleno. 

 

Art. 3º A Mesa Diretora da Câmara Municipal comunicará o resultado do 

julgamento ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, encaminhando 

cópia deste Decreto Legislativo, da ata da sessão de julgamento e da comprovação 

de sua publicação. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 



   

 
 

 

 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Cachoeira Alta/GO, 15 de junho de 2026. 

 

 

 

Renato Rosa da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade formalizar o 

julgamento das Contas de Governo do Município de Cachoeira Alta, relativas ao 

exercício financeiro de 2021, previamente apreciadas pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado de Goiás no Processo nº 04925/22, conforme Parecer Prévio 

PP nº 00099/2023 — Tribunal Pleno. 

Conforme consta do parecer prévio, as contas de governo de 2021 foram 

examinadas pelo TCM-GO em relação ao senhor Rodrigo Miranda Mendonça, Chefe 

de Governo do Município de Cachoeira Alta no referido exercício. 

Na análise técnica, a Secretaria de Contas de Governo examinou a gestão 

orçamentária, os instrumentos de planejamento governamental, os créditos 

suplementares, a execução orçamentária, a receita orçamentária, a dívida ativa, as 

despesas orçamentárias, as demonstrações contábeis, o repasse do duodécimo à 

Câmara Municipal, os limites constitucionais e legais, a transparência e o Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal. 

O TCM-GO registrou que o Município de Cachoeira Alta alcançou índice 

de 97,12% no tópico relativo à transparência, sendo classificado como de nível 

elevado de transparência. Também consignou apontamento relativo à publicação de 

instrumentos de planejamento governamental, especialmente quanto à Lei 

Orçamentária Anual e à Lei de alteração do Plano Plurianual. 

Não obstante o apontamento registrado, o Tribunal de Contas não concluiu 

pela rejeição das contas. Ao contrário, emitiu parecer prévio pela aprovação das 

Contas de Governo de 2021, de responsabilidade de Rodrigo Miranda Mendonça, 

com as observações constantes do acórdão. 

O parecer prévio do Tribunal de Contas constitui manifestação técnica 

qualificada e orienta o julgamento político-administrativo pela Câmara Municipal. No 

caso concreto, inexistindo nos autos elemento técnico-jurídico suficiente para afastar 

a conclusão do órgão de controle externo, propõe-se a aprovação das contas, nos 

termos do Parecer Prévio PP nº 00099/2023 — Tribunal Pleno. 



   

 
 

 

 

 

À vista disso, submete-se o presente Projeto de Decreto Legislativo à 

deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Cachoeira Alta. 

 

 

Cachoeira Alta/GO, 15 de junho de 2026. 

 

 

 
RENATO ROSA DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 


